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EDITAL

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, em
cumprimento às decisões judiciais, torna público o resultado provisório de candidatos sub judice na
avaliação de títulos, bem como os procedimentos para ter acesso ao espelho de avaliação de títulos e
para interpor recursos contra o referido resultado, conforme a seguir especificado.

 

1 DO RESULTADO PROVISÓRIO DE CANDIDATOS SUB JUDICE NA AVALIAÇÃO DE
TÍTULOS
1.1 Resultado provisório dos candidatos sub judice na avaliação de títulos, na seguinte ordem: número de
inscrição, nome do candidato em ordem alfabética e nota provisória na avaliação de títulos.

10002311, Andre Correa de Carvalho Pereira, 11.60 / 10005219, Angelo Jose Morais da Silva, 12.80 /
10005020, Carolina Lima Macedo de Almeida, 0.00 / 10004483, Erick Neves Barcellos, 1.60 / 10005244,
Joao Pedro Carvalho de Lima, 0.80 / 10005982, Leandro Augusto Caldeira Lourenco de Oliveira, 13.60 /
10005503, Renato de Almeida Nascimento, 12.80

1.1.1 Resultado provisório dos candidatos sub judice negros na avaliação de títulos, na seguinte ordem:
número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética e nota provisória na avaliação de títulos.

10005219, Angelo Jose Morais da Silva, 12.80 / 10004483, Erick Neves Barcellos, 1.60

 

2 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
2.1 Os candidatos sub judice de que trata este edital poderão ter acesso ao espelho de avaliação de títulos e
interpor recursos contra o resultado provisório na avaliação de títulos, das 10 horas do dia 17 de outubro
de 2025 às 18 horas do dia 18 de outubro de 2025 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_auditor, por meio do Sistema Eletrônico de
Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

2.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de
falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização do espelho de avaliação de títulos, bem
como a interposição de recursos.

2.3 O candidato sub judice deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou
intempestivo será preliminarmente indeferido.

2.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.

2.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do
prazo ou em desacordo com o Edital nº 1 – SEFAZ/RJ – Auditor Fiscal, de 24 de janeiro de 2025, suas
alterações, ou com este edital.
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3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 O edital de resultado final dos candidatos sub judice de que trata este edital na avaliação de títulos e de
convocação para o desempate de notas (se houver candidatos empatados), será publicado no Diário Oficial
do Estado do Rio de Janeiro e divulgado na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_auditor, na data provável de 24 de outubro de 2025.

 

 
 

JULIANO PASQUAL
Presidente do Conselho Superior de Fiscalização Tributária

Secretário de Estado de Fazenda
ID 5158582-0

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Juliano Pasqual, Secretário de Estado, em 14/10/2025, às
20:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 116529166 e
o código CRC 15E92009.

Referência: Processo nº SEI-040001/000882/2024 SEI nº 116529166

Av. Presidente Vargas, nº 670, - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-001
Telefone: - www.fazenda.rj.gov.br  
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